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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sÔbre ~eferêrcia para o cargo 
de Sub Contador º 

O PREFEITO lilJl' ICIP L DE CATIGUÁ , nos têrr:ios do arti 
go 30 do Decréto -Lei Complementar no 9 de 31 dt Dezembro de 1969 , 
sanciono e prornulga a seguinte Lei aprovada pela cânara : uriicip:ll 
ec sua sess5o de b de março de 1970, conforme resoluç~o nb-86/70. 

ARTIGC lD- Fica ncrescido na tabela q~e se refere o 
artigo lD "Car gos d~ Provimento Efetivo", da Lei nª- 25C , de l.! de 
jullio de 1969 , o cnrr;o de ub Co.".ltad0;- "Referêr1cia 1711

.-

.A.\TIGO 2D- As despesas com a exccuç1o desto Lei , co~ 

rerão à conta de wn Cr édito .l!lspecial a ser aberto na Diretoria ao 

Contabilidade da Prefeitura.-
ARTIGO 3Q- Esta Lei entrar~ em vigor na data de su3-

·--Úblicação , revogadns as disposiçõe:s em contr-Írio .-
Prefeitura lunicipal de Catigu1 , aos 5 de março de -

1970. 

~egistr~dc no livro conpetente , e en seguida ~Jbli
cado por afi>~çio no locnl de costune o-
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